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BRAGA 7 DE ABRIL.

A administração publica em quasi todos 
os dislrictos do Reino tem corrido á 

mercê do capricho e paixões dos adminis
tradores de concelho, que sendo pela maior 
parte nascidos entre os seus administrados 
não pódem desprender-se das considerações 
de parentesco, amisade ou dependencia em 
que vivem na sua própria terra, para bem 
administrar, com imparcialidade e justiça.

Os governadores civis podiam en. parte 
remediar taes males, se visitassem os seus 
districtos como lhes cumpre, se fossem exa
minar o logar das questões, os livros das 
administrações de concelho, e o procedi
mento de seus subordinados. Mas desgra
çadamente, depois de despachados para 
um districto, recolhem-se á capital delle, e 
poucas vezes d ahi sahem ; ou quando sa
nem é por poucas horas, e para irem hos
pedar-se em casa dalgum administrador, 
cujas vontades, caprichos, ou informações 
serão exclusivamenle consideradas e alten- 
didas.

Os povos queixara-se, as camaras mu
nicipaes reclamão, a imprensa brada, mas 
tudo em vão; porque o administrador do 
concelho, que tem uma pertinácia incorre- 
givel, é apoiado pelo Governador Civil, e 
este sustenta no concelho de Districto e pe
rante a Junta Geral, e perante o Governo 
uma opinião favoravel ao seu subalterno 
—opinião ás vezes bazeada só no despeito, 
capricho, vingança ou dependencia eleitoral.

Bem sabemos, que parle do mal pro
vem da viciosa organisação do corpo ad
ministrativo, e que não é possivel o reme
dio em quanto o governo fizer de cada 
membro desse corpo um agente eleitoral. 
Mas não está só nisto a causa dos soffri- 
mentos de que os povos se queixão ; se 
os Governadores Civis fossem mais activos, 
e visitassem a miúdo os concelhos do seu 
districto, ter-se hia evitado grande parte 
do mal. r

No districto de Braga succede como 
en? todos os districtos do reino. Ha con
celhos em que todos se queixão do escri
vão da administração, ou do administrador, 
ou d ambos, e os livros das hypolhecas e 
mais ramos do serviço lá estão para prova 
dessas queixas. Em Cabeceiras, por causa 
d uma parede, tem andado o concelho em 
desordem, e a força publica encommodada; 
ora é a parede alagada porque assim o 
manda a auctoridade administrativa ; ora 
é a parede reconstruída porque assim o 
apoia a auctoridade administrativa; umas 
vezes diz a auctoridade ao povo, que ala
gue , por que tem razão sobeja para isso; 
outras manda-se fazer fogo sobre o povo,’ 
quando alaga: e tal questão, que podia ter 
acabado ha 7 annos, ainda em Setembro 
passado motivou a desordem e grandes 
transtornos commerciaes na feira de S. Mi
guel, onde quatro pessoas foram assassina-

Pulwi.am os charlatães por toda a parte, 
e em todas as classes e industrias ; mas 
de todos os mais perigosos são os charla

tães da sciencia e arte de curar. Não ha 
aldeia, villa, ou cidade que não tenha um 
barbeiro, cusinheiro, ou compadre, e ás 
vezes meia duzia delles, arvorados de dou
tores para curar -o povo de seus males. 
Uns applicào massa para comer as coisas 
ruins, outros levanlão a espinhcla cahida, 
estes emprastão, aquelles sangrão, e todos, 
já se sabe, para livrar o povo da mão dos 
médicos e dos cirurgiões, que são uns 
parvos na cura e uns lobos na paga.

O povo incauto vae cahindo na ar
madilha, e só dá pelo logro quando sahe 
cheio de dores ou lezões, e vazio de co
bres. As auctoridades estão cegas para ver 
estes abusos, e -surdas para ouvir os quei
xumes das victimas;■ os charlatães medrão 
a olhos vistos ; e a civilisação e a moral 
recuam nestes abençoados tempos de pro
gresso. Os proprios estabelecimentos de 
caridade servem de abrigo, ou antes são |

das no calor do tumulto , e de ahi resulta
ram devassas, culpados, grandes odios e 
malquerenças.

Em Fafe, em Celorico, em Vieira, em 
toda a parte não falta que ver. Ou são 
as camaras em conflicto com o adminis
trador, ou este em desharmonia com os 
seus administrados: aqui o serviço dos 
expostos em desordem e atrazo, ali os livros 
viciados ou perdidos, n’uma parte a camara 
desviando os rendimentos da sua applicação 
legal, noutra parte viciadas e incorreclas 
as listas dos rcsenceamentos, e as do re
crutamento. Tudo para pagar favores, para 
servir amigos e afilhados, para tomar vin
gança dmimigos, ou para remunerar ser-, 
viços eleitoraes !

Porque não vae o Sr. Governador civil 
de Braga visitar o seu destncto ? Terá razões 
fortes que ô desculpem, mas não reconhe
cemos outra razão mais forte do que a uti
lidade e conveniência dos povos, o melho
ramento e progresso das coisas do districto, 
e a fiscalisação eboagerencia dos negocios 
públicos.

Rogamos pois ao Sr. Governador civil 
de Braga, que se disponha a visitar os 
Concelhos de sua administração, e.que ve
rifique brevemente essa visita, que deve ser 
de grande utilidade para o districto, e gloria 
para sua exc.“,sèa fizer com vagar e com 
aquelle espirito indagador de que o Snr. 
Guerra Quaresma é dotado. São por tal 
mo< o renhidas e complicadas algumas 
questões locaes e tão notáveis os erros dal
gumas administrações, ^tão velhos os abu- 
zos e desleixos municipaes, que nada po
derá disculpar a falta desta visita. Con
fiamos no zelo e espirito reclo de s. exc.a, 
e esperamos que o desejo de todo o 
yo deste districto será devidamente 
tisfeito.

po- 
sa-

o viveiro onde os charlatães nascem, ecom 
o pão dos pobres se nutrem lá dentro, até 
poderem cá fóra viver independentes, o as
sentar banca,

Taes abusos precisam de reforma e 
correcçào efficaz. As auctoridades, e os que 
estão á testa dos estabelecimentos de cari
dade cumprão o seu dever. Nós cumprire
mos o nosso d’um modo mais claro e po
sitivo, se desta generica advertência não 
resultar a devida emenda. ~

Ha ainda outra especie de charlatães 
diplomados, filhos bastardos da sciencia, 
perigosos sangsugas do suor do povo, ava- 

.rentos especuladores, que se inculcam orá
culos infalliveis, chavões de toda a medicina 
e por todos os systemas, só para melhor 
lançarem as suas redes no mar do vil inte
resse. Ha destes, que curam pela homeo- 
palhia, pela allopathia, pela hydropathia, 
e em nome e com auxilio de todas as thias, 
com tanto que a coisa renda ; outros per- 
tendem fundar os seus créditos no mal qua 
dizem dos collegas, que reputão e condem- 
não como ignorantes, e para melhor ar
ranjarem a vida vão feitos com tal ou tal 
boticário, que serve d’inculcador, e que 
recebe egual serviço em paga.

Tem havido mesmo quem recorra á 
protecçáo occulta e apaixonada do padre 
confessor, e do parocho da freguezia, para 
ser tido como o mais competente, e o mais 
feliz no tractamento de doenças, que ás 
vezes, por desgraça dos doentes, nem se
quer sabe conhecer.

A estes hade castigar o tempo que 
trará o desengano aos illudidos, e teráo 
todos a sorte do arrogante homeopatha,, 
que precisou de fugir d’um hospital onde 
lhe tinham confiado uma enfermaria de- 
coléricos, e ao qual o povo ameaçava de 
apedrejar como envenenador, porque dei
xara morrer quasi todos os doentes fexclu- 
sivainente sugeilos ás illusões da homeo- 
pathia; ou cahirão no descrédito do me
dico negro, ha pouco chegado a Pariz, 
como infallivel curador do cancro, e que 
jà ninguém crê, porque ainda não pôde 
apresentar um unico facto comprobativo 
da sua tão apregoada sciencia.

Mas para os que ignoram os mais ru
dimentares princípios da sciencia, e andam 
por ahi dispensando cáusticos e venenos, 
para esses é preciso a intervenção da lei.

Não largaremos o assumpto em quan
to o mal não tiver remedio.

PARTE OFFICIAL.
Proposta 'tle lei para regular o commercio 

de cereaes, apresentada pelo governo na 
sessão de 15 de Janeiro de 1859.

Artigo l.° Desde o l.° de Janeiro de 
1860, é permittida a importação de cereaes 
estrangeiros, trigo, milho, centeio, cevada 
e aveia em grão, farinha, pão cosido, bo- 
laxa e massas, jvelos portos seccos e mo-
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lhados do continente do reino e ilhas adja
cente», mediante o pagaifrento dós direitos 
de entrada designadôs ha tabeliã que faz 
pôr te desta lei.

§ unico. Além dofc direitos d-eôtràda, 
os cereaes a que se tefere este artigo, ficam 
sujeitos ao pagamento dos direitos de con- 
Bummo lançados aos nacionaes.

Art, 2.° O producto dos direitos a 
q»e se tefere esta lei será exclusivamente 
appliOàdó para melhoramentos agricolas, de
vendo, para este efíeito, o governo sub- 
rftètter á approraçào das côrles as conve
nientes propostas.

Art. 3.° O governo fará os regula
mentos necessários para a execução desta lei.

Art. 4.° Fica revogada toda a legis
lação em contrario.

Ministério das obras publicas com- 
mercio c industria, em 15 de Janeiro de 
18SÔ — Carlos Bento da Silva.
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PROJECTO DE LEI CONTRA OS CRIMES DE 
MOEDA FALSA.

Artigò l.° São considerados como ten
tativa do crime de fabricação de moeda fal
sa :

1. ° O facto de subministrar instrumen
tos proprios para a fabricação de moeda fal
sa nacional ou estrangeira ou dc notas de 
qualquer banco ou estabelecimento legalmente 
auctorisado para a emissão de notas.

2. ® O facto de reler em casa os refe
ridos instrumentos.

3. ° Quaesquer outros actos preparatórios 
do mesmo cçirne.

§ uni|ft. Em todas as hypolheses do 
presente fflmgo será necessária a prova da in
tenção criminosa.

Art. 2.° NoS crimes de fabricação de 
moeda, de que tracta a presente lei e o Co- 
digo Penal no livro 2.°—tit. 3 u—cap. 6.°-— 
secç. l.a poderá proceder-se a prisão sem culpa 
formada , seguindo-se em tudo o mais o que se 
acha disposto na Nov. Ref. Jud.

Art. 3.° Os crimes de fabricação de moe
da, de que tracta a presente lei , serão jul
gados, segundo as formas regulares do pro
cesso, com as alterações estabelecidas nos ar
tigos que se seguem,

Art. 4° Constituir-se-ha um jury espe
cial composto dos 60 maiores contribuintes do 
circulo, e dos que tiverem os graus e titulos 
litlerarios , que segundo a lei dispensam de 
toda a prova de censo.,

§ unico. Do jury assim qualificado, será 
feita a respecliva pauta dos jurados , seguin- 
do-se em tudo os termos marcados na Nov. 
Ref. Jud.

Art 5.® O depoimento das testemunhas 
na audiência do julgamento será escripto pelo 
escrivão respectivo, como se pratica no sum- 
mario.

Art. 6.® No caso marcado no art. 
1162 da Nov. Ref. Jud. o ministério publi
co deverá requerer na mesma audiência a an- 
nullaçào da decisão do jury, e, sendo-lhe de
negada, interpor recurso d’aggravo do despa
cho do juiz para a Relação respecliva.

§ 1.® O recurso de que tracta o pre
sente artigo subirá á Relação no prazo im- 
prorogavel de 20 dias, o ahi será decidido em 
conferencia, igualmente dentro do prazo im- 
prorogavel de 20 dias da apresentação do re
curso na Relação.

§ 2.® 0 recurso que não fôr decidido 
n’aquelle prazo julgar-se-ha ter caducado.

Art. 7.® No caso de ser annullada a 
decisão do jury, o novo julgamento terá lo- 
gar n’outra comarca que fôr designada pelo 
presidente da Relação : o juiz e delegado se
rão t>s mesmos do processo

§ 1.® No julgamento perante o novo ju
ry, alem do depoimento oral das testemunhas, 
será lido o seu depoimento da l.a audiência 
de julgamento.

§ 2.° No caso de não comparecerem al
gumas das testemunhas, julgar-se-hão suppri- 
das pelo seu depoimento escripto.

§ 3.® As testemunhas que não, compa- 
parecerem incorrerão nas penas marcadas na 
Nov. Ref. Jud.

Art. 8.® Pelas despezas do juizo será 
pago ás testemunhas ô transporte na razão de 
300 rs. por legoa.

Art. 9.° Fica revogada a legislação em 
em contrario.

Secretaria de Estado dos Negocios Eccle- 
siaslicos e de Justiça em 31 de Março de 
1850.

João Baptista da Silva Ferrão de Car
valho Mar tens.

Reproduzimos hoje a correspondência, 
que se segue, porque por um dezarranjo 
typographico sahiu transtornada em o n.® 
passado.

CORRESPONDÊNCIAS.
Snr. Rcdactor.

Os abaixo assignados rògâo a V. S.a 
o lançar no seu jornal a seguinte resposta.— 
Que vendo, no n.° 380 do mesmo, uma 
local com a epigraffe espancamento, na qual

.............. -, | I, , I, I r IÍ 1iiiJ I*  II

se denuncia não só o facto d’um vendeiro 
por alcunha o — Tacheiro — de S. Thiago 
da Cruz ter espancado uma mulher gra
vida, tendo-a para esse fim chamado ao 
engano a uma casa ; mas outros ainda de 
summa gravidade, rogão áquelle author da 
local, pelo que diz respeito ao primeiro 
facto, que queira hir ao cartorio do escrivão 
Sá aonde verá não só o auto de inves
tigação a que se procedeu, mas o corpo de 
delicio, e achará a improcedência d’aqu lie 
e deste, e bem assim as declarações dos 
Peritos de que as contuzões encontradas 
na queixosa não causavão lezãó ou def- 
formidade, nem deixavão vestígios perma
nentes, nem a impossibilitavão de trabalhar, 
pelo que, segundo o artigo 349 do Codigo 
Penal o Ministério Publico era incom
petente para proseguir á accusação ; e que 
a queixosa declarou, nesse acto, não querer 
ser parte ao agressor. E pelo que respeita 
aos mais factos denunciados, rogão ao author 
da local, que por bem da humanidade, quando 
taes crimes não estejão prescriptos, nos for- 
neça os esclarecimentos e provas necessárias, 
para se poderem punir esses factos, por nós 
absolutamente ignorados, lendo apenas ouvi
do dizer mal do dito — Tacheiro — talvez ao 
author da local, mas sem que elie ou pes
soa alguma nos denunciasse taes factos.

Somos Snr. Redaetor
De V.

Att.os Veneradpres 
O Juiz de Direito

Luiz Antonio Corrêa de Moraes e Amaral;
O Delegado

Antonio Feio Soares d'Azevedo.
O Administrador do Concelho 

Carlos Auijusto da Costa Teixeira.
(Segue-se o reconhecimento)

(A pedido)
Sr. Redactor.

Ninglem estranhará , que êslas rústicas 
flores do meu juizó, busquem rio sr. R. Càtáfâó 
os raios do mais galhardo sol, as inflúencias 
da mais bella Aurora , e os verdores da maia 
linda Primavera. É inacreditável, que se oecu- 
pe com cousas de tão pouca monta e tão 
minimas este R. sacerdote , encommeridado 
in nomine da egreja da minha fregúezià do 
Chorense, cuja se acha vaga, ha quasi 2 an- 
nos. Segundo o meu humilde entender, jul
go que ella soffreo naufragio no transito do 
Porto para Lisboa. Praza a DeúS que appa- 
recese um forte Tridente, que a tirasse 'de si- 
milhanle mergulho, que em tão pòucó tempo 
tem infundido nos seus povos tanto dó « triv*  
teza ; como passo a demonstrar, reservando 
a melhor Tendo este encommendado uma ri
xa velha, procedida de causas forenses e civis, 
com uma sua fregneza, conservou a vingança, 
porem baldada, deste malvado vicio , para o 
acto da sua satisfação ao preceito ecclesiastico, 
mandando embora , e lançando em rosto i 
dita que não tinha aprisco na sua egre
ja e que annnnciasse o nrôsrtio áô seu ma
rido e mais familia. Quam lerdo, e falto de 
intelligencia é este sacerdote I ! Que áCÇâó 
tão indigna e indecorosa a una pastor I I qtre 
em lugar de as aceolher, desgarra-as infundi-as 
na bocea do lobo do Inferno. Estaria o snr. 
Catalão incompos sui! I Não foi dé encontro 
cem a lei moral civil e ecclesiastica ? Mas não, 
não foi de encontro , inferiu bem , pórque se 
reconheceo inhabil para a cathequesi das mes
mas, sibi non cavere, et aliis consilium dar», 
stultum est. Como havia de cathequisar e ins
truir na doutrina christã o sr. Catalão, em 
quem domina a vileza, a depravação de cos
tumes , a falta de sciencia e de Virtude, a« 
ovelhas , que destes abomináveis vícios estão 
isentas I ! 0 sr. Catalão prefere antes torp®»'-
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olio, do que vigilare pela salvação das al- i 
mas;’ porem o sí. Cal. é de temperamento 
muscular ou alhletico, e pór tanto d’uma pe
quena capacidade intelectual e moral; e por 
isso não se lembrou destas palavras si me- 
dicus fugit cçgrotos, quis curubii ? Se o snr. 
Caí. nãé tem capacidade para exercer tal mi
nistério, largue mão d’elle , se está incapaz 
de ministrar as suas ordens, quis nam adid 
te coegit ; e saiba roais que tem unia ana- 
thma sit, posta pelo Concilio de Trento. Que 
desgraça, sr. Cat., que paixões desordenadas I 1 
Porerâ reánime-se , porque não ha remedio 
para curar a sua ferida errónea, que ganhou 
calo e raiz, nem um 2.° Sansão, que com a 
sua valentia o tire de semilhanle labyrinto e 
cahos de erros de que se acha rodeado, rea
nime-se, 2.a vez repito, não obstante isto re
corra á Divina Pastora, que é o unico reme
dio para o tirar de similhante confusão : Já 
que eu sou um ignorante pastor , qúe mando 
separar do Aprisco da egreja as ovelhas que o 
proCurão, vos peço, me aculhais nelle; accres- 
cente mais e diga com devoção : La Divine 
Ifergere, Jfíre du tres hAut, dont missíom toute 
de bonté est rápellér au bercail les brebis, qui 
s’ egarcnt du troupeãu veilleZ, veillez 'sans ces
se sur moi; só com isto poderá o sr., Cat. sa- 
hir das trebas, que o ofuscam e deslumbram; 
já que se acha em idade avançada , se isso 
não fosse, havião em Braga muitos médicos 
que o tiravam dessa confuzão. Talvez o sr. 
Cat. posesse a mão na Caverna do Regulo , 
in, cavérnatn Ileguli manum misisset. Por Re
gulo, S. C. , pastor pessimus, quid tibi pro- 
dest scientia '! damnatus es, entendem os 
enterpretes o Bacilisco, que sómente entre as 
serpentes traz uma similhança de coroa na 
testa. Faça reflexão o snr. Cat. e achará um 
máo habito, que o governa, como uma ser
pente coroada, nascida nas visceras do coração do 
sr. Cãt. non solum serpens sed et fíegulus 
dicitur eò quod reprobis hominibus percipietur. 
Rogo ao sr. Cat. que para intelligencia destes 
assumptos consulte os litteratos já que está 
incompos sui, e eu fico sempre d’alalaia para 
responder ào qué me fôr exigido. Valle.

Antonio José Féfnãndes da Silva Rego.

(’Segue-se o reconhecimento)

Sr. fíedactor.

No Independente n? 94, publicado em 
4 d’Abríl corrente, vem uma correspon

dência do sr. Antonio José.Borges, em que 
este mente despejadamente. A lettra a que 
alli se allude foi-me apresentada no dia 
18 de Março ultimo pelo escrivão, antes 
de protestada, e logo n’esse acto declarei 
que era falso o acceite delia, e assignalura 
que se me attribuia, declaração esta, que 
foi consignada no instrumento dê protesto, 
como delle ha de constar, (se é que não 
foi também perdido) e consta do livro do 
registo dos protestos de leltras. — Depois, 
& quando a lettra parava ainda em poder 
dó escrivão, requeri fòsse este intimado 
para nâoa entregar ao sr. Borges, a fim de
se proceder sobre ella a exame , e a auto' 
de corpo de delicto, e quando entreguei o 
requerimento despachado a um official 
de diligencias para effeclnar a intimação ao 
escrivão ainda este tinha â lettra em seu 
poder, mas ou porque o official não fizes
se logo logo a intimação , ou porque che
gasse este procedimento , que eu tentava , 
ao conhecimento do sr. Borges , sollicitou 
.este a lettra, que o escrivão lhe entregou 
meia hora antes de ser intimado , como o 
mesmo escrivão fez declarar na fé da in
timação. — Foi depois de tudo isto que o 
sr. Borges, receiando ser intimado , comq 
foi, para apresentar em juízo aquella falsa 
letlrã, recorreo á tristíssima evasiva de a 
fingir perdida, como meio unico de sé'exi
mir a exhibil-a, na idêa de que por este

do conlinnar no dia seguinte.
Continua a dizer-se que o sr. Ferreri 

passará para a pasta da guerra , e indigita- 
se para a da marinha o sr. Visconde de 
Torres Novas , que é esperado todos os dias 
de Goa.

Diz-se também que este cavalheiro sorá 
substituído na índia ou pelo sr. Visconde da 
Luz, ou pelo sr. Pestana.

Falla-se em que o 5 d’infanteria vae de 
Porto assistir á parada por oecazião do casa-r 
mento de S. A. a Snr.a Infanta D. Maria 
Anna. com o príncipe Jorge, da Saxonia.

Segundo um correspondente do Oriente 
de Tras-os-Montes, — vae ser nomeado go
vernador civil deste dislrícto o sr. Visconde 
de Pindella, e do de 'Vianna o sr. Conde d® 
Breliandos.

PORTO. — Continuam as diligencias para 
a captura da malta do Jose do Telhado, a 
qual se propunha aeompanhal-o até ao Brazil.

modo evitaria as provas patentes, e indubi
táveis do crime: no entimfo enganou-se 
redondamente, pois nem assim ha de es
capar á acção da justiça.

Rogô-lhe, sr. Redaclor, de inserir no 
seu acreditado penodico estas poucas linhas, j

Sou de v.
Att.° c veneradur 

Agostinho da Cunha Solto-maior.
(Segue-se o reconhecimento)

Noticias Diversas.
Passageiros. — 0 vapor «Tyne» entrado 

no Tejo, no dia 1, trouxe do Rio de Janei
ro, Bahia, e Pernambuco os seguintes passa
geiros :

Antonio Pereira da Silva, Manoel Marques 
da Silva, Pedro- José Gonçalves, Manoel Fran
cisco Estevão, José Antonio Caminha, Eugênio 
Deleambre , Antonio José Fernandes de Sá , 
João Baptista Mourão, João Henrique Ulrick, 
esposa, 4 filhos, e 5 pessoas de familia, des
embargador Diogo Ferreira de Macedo , espo
sa, irmã, e sobrinha, Antonio José Pinto, Án- 
tonio Ferreira d Almeida, e esposa, Domingos 
da Costa Lima, Antonio Joaquim Pinto d’Araú
jo , Manoel da Silva , Jaime Ferreira Pinto , 
José Coelho Mollans Basto , Caetano Pereira 
Lopes, José Antonio Gomes d’01iyeira, e fami
lia, João dos Mártires Barboza, Antonio José 
Pires, Antonio José d’01iveira e esposa, Ma
noel José de Brito', José Joaquim Gonçalves, 
Manoel Francisco d’01iveira, Manoel Teixeira 
de Mesquita, João Manoel Domingués da Ro
cha, João Antonio Coelho Guimarães, esposa 
e 2 filhos, Antonio da Silva Tavares Vouga e j 
familia, Joaquim Manoel de Lima Braga , Ma- j 
noel José Carneiro, esposa e uma creança,José ! 
Affonso Vianna, Joaquim Pinto Coulinho, Fran
cisco Martins de Castro, Sebastião Moreira da 
Silva, Antonio Fernandes Barboza Júnior, Se- 
rafinv Gonçalves Antunes, Joaquim Antonio Tei
xeira , José Gomes Braga , Domingos Aranjô 
Duarte, José Pinto da Moita , Jóão Gonçalves 

. de Souza, Domingos Ratto, Malhias da Costa 
Araújo, Manoel Dias Paz, esposa e Ires filhos, 
João Joaquim Paz, Viclorino José Correia, 
Francisco dos Santos Silveira, Antonio Luiz 
Gomes Braga Júnior, Flqrencio Dias Carneiro 
Guimarães, Joaquim Maria da Costa Rebello, 
José Antonio, José Maria Jeslo de Urtiaga, 
José Antonio de Lisaure, Emilia Augusta Pe
dresa, Francisco José Fernandes Pataco, João 
Francisco Paes Barreio e familia, Bernardo 

.José de Mattos e esposa, Jacintho Augusto de 
Mattos esposa e creança, Antonio Teixr.a da Silva, 
Luiz Manoel Rodrigues Villarinho, Joaquim 
Raymundo d Azevedo, Antonio Augusto de Mat
tos Narrare, Eduardo Dias Pujot, Manano Pon- 
jado, Juan Alonso, Antonio Martins Leite, 
Simão Malhias, Manoel Gomes Fernandes, An
tonio de Sá Lopes Fernandes, Nicolati Brunne, 
Antonio Pereira da Costa Gama e uma cre
ança, Joaquim Francisco da Silva Júnior, 
Antonio Domingués de Souza e 2 creanças^ 
Manoel d’01iveira Maia, José Gonçalves Martins, 
Antonio Celestino Ode Cunha, Joaquim da 
Costa Maia Júnior, Joaquim Antonio Moutinho 
e uma efeança.

SÔTIGAS ESTRASfiHBAS.
Até 1 do corrente.
LONDRES.
Em 29 do mez passado ainda nãct 

estava dezignada a cidade, ou local etó 
que devia reunir-se o congresso, para a 
consolidação da paz. r

A Inglaterra vae ser nelle representada 
por Malmesbury e Cowlev-

MARSELHA.
Chegaram a Placencia mais forças 

austríacas, artilheria, alguns barris de re
sina, e muitos fogueies á Congrevc. ■

O espirito publico italiano agitou se 
demasiada mente com estes e outros prepa-*  
rativos de guerra.

PARIS.
O Imperador annuiu a que continuas

sem as tropas francezas em Roma e Civita- 
Vechia como era do desejo do Santo Padre, 
manifestado por uma respeiloza carta que 
lhe escrevera de Roma.

Consta que o imperador tenciona no
mear o príncipe Napoleão, para representar- 
a França no futuro congresso; obstando- 
lhe, todavia, a opposição do conde Walewski, 
que se retirará do gabinete, se se levar a' 
effeito essa nomeação, que revelaria pôr 
parte da França pouco desejo da paz

Em Paris subiram os fundos no dia 
31, em consequência de se ter combinado; 
na reunião do congresso, e haver cspíerançàs 
de se não alterar o estado de paz. ■-- -

RÚSSIA.
Parece" xpie -este império, combinado 

com a Fráhçã, fará prevalecer nô congresso- 
uma proposta para que em um protocolo se 
indiquem certas reformas, que o govèrnb 
pontifício deve realisar.; outra, para serem 
abolidos os traclados particulares com Ná
poles e os ducados; e outra, para pedir á 
Áustria a evacuação da Cidade de Pla
cencia; 

TURQUIA.
Fasem-se grandes movimentos de tropas . 

dentro do império Ottotnâno, contra o que 
protesta o coronel Couza, hospòdàt dos prin
cipados dannbianos.

MARSELHA,
A apprehensão do folheto — Toscana c 

Áustria, — foi declarada illegal por 86 advo
gados do Collegio de Florença.

LONDRES.
Um despacho de Londres, do 1.® do 

corrente, dá a seguinte noticia de stímma 
importância. .

A noite passada o ministério mglez soílreu 
uma grande derrota, approvando a camara 
por 330 votos contra 221 a moção de lord 
John Russell sobre a reforma eleitoral.

Isto causou profunda sensação na camara 
que addiou os seus trabalhos até o dia 4-, 
Parece mujto proximã uma mudança de gabi
nete.

NOTICIAS DO PÃIZ.
LISBOA. — Como ainda ha a discutir, 

depois da questão do caminho de ferro, vá
rios assumptos d urgente necessidade , acre
dita-se que as cortes serão prorogadas até 
30 deste mez.

No dia 4 foi regeitada a moção do sr. 
A vila e Carlos Bentõ« para que se não dis
cutissem os pareceres das commissões ácerca 
do caminho de ferro do norte » por 60 votos 
contra 31, e entrou-se na discussão da matéria.

As moções d’ordem dos senhores Alves 
Martins e Pegado foram retiradas pelos seus 
auetores. —

Faltaram depois os srs. Gaspar Pereira e 
Marreca. O l.° , ■ como membro da minoria 
da commissão, defendeu as modificações, o 
2.° apoiou os pareceres das commissões.

A questão ficou ainda pèndértle, e havia



4 o bracarense.

i que lhes possa caber; isto no praso de 3 
Lautperenne. — Hoje até domingo ao meio *̂ a8.

dia ha o sagrado Lausperenne nos Terceiros, 
• depois, na Real Capella do Hospital de S. 
Ma moí.

Passos. — Em Prado ha-de sahir a so- 
lemne procissão de Passos, domingo de Ra
mos, como é costume.

Recrutamento. — As listas dos mancebos, 
apurados para o sorteamento no corrente anno, 
®stão affixadas ás portas da» egrejas parochiaes.

Os que teem a reclamar façam-o antes 
que expire o prazo para as reclamações.

Septenario. — Hontem (7) começou , na 
egreja dos Congregados , o Septenario de 
Nossa Senhora das Dores, Que alli se ha-de 
festejar com grande pompa e explendor sexta 
feira da semana seguinte.

, Reunião.-— Quarta feira á noite reuniram- 
«e os socios da «Assemblea Bracarense» por 
convite da direcção , e deliberaram que , em 
lugar do baile de Maio, se desse uma reunião 
de famílias no dia e estação, em que a direcção 
julgasse mais conveniente.

MUITO FOLGAMOS com a innocencia do 
Tacheiro de S. Thiago da Cruz : e recmommen- 
damos ás authoridades Villa Nova que se di
rijam aos jornaes do Porto, dos quaes tiramos 
* noticia que as obrigou a dirigirem-se ao 
« Bracarense » com a correspondência que hoje 
raproduàimos em outra parte.

Estimaremos que os localistas daquelles 
jornaes as satisfaçam.

Não conhecemos o Tacheiro : ficamos, 
pórem, sabendo que é um bom moço I O que 
é verdade deve dizer-se.

Fallecimento. — Exalou o ultimo suspiro, 
aontem no fim da tarde, o sr. medico Fran- 
íisco de Faria Pereira da Cruz, irmão do sr. 
deputado Custodio do Faria Pereira da Cruz.

Sepulta-se no Cemilerio dos Desprezos 
amanhã pela manhã.

ÀGR4DECIMENT0S.
1220 T0SÉ Antonio da Cunha Moreira , 

J agradece a todoas as pessoas que 
bp dignaram assistir ao enterro de seu pre- 
«ado amigo Leonardo José Lopes dos San
tos, que teve logar no dia 5 do corrente; 
8 por esta occasião convida os amigos do 
finado, e os seus, para assistirem á missa 
do sétimo dia, que terá logar no dia 11 do 
corrente, na egreja de S. Joáo Marcos, ás 
8 horas da manhá.

9

1218 A CAUSA Beitor d’Agrella com A Antonio Joaquim Vieira Bastos e 
outros, do Julgado de Vieira, que foi jul
gada a favor do dito Reitor em 7 de Ja
neiro preterito , foi appellada pelo procu
rador dos reos em 4 de Março para a 
respectiva Relação. E’ de esperar que os 
REOS não fação fortuna com o seu recurso, 
ainda que o novo procurador e redemplor 
da justiça dos recurrenles, o sr. Joaquim 
Camillo, professor regio de ensino prima- 
rio na freguezia de Brunhaes, da comarca 
da Povoa, tenha a prorogativa de immenso, 
para estar simultaneamente nos tribunaes 
■exercendo o lugar de rabula, e na sua es- 
íola, dando aula, na forma do regimento , 
a seus alumnos.

Agrella 31 'de Março de 1859.
O R.or Custodio José Martins da Silva.

1221 T°SÉ Ant°ni° da CunhaMoreira.ro- J ga a quem ficasse devendo ao fal- 
lecido Leonardo José Lopes dos Santos, 
haja de mandar suas contas á rua do Anjo 
n.® 6, a fim de serem attendidas no rateio 

Braga, 6 de Abril de 1859.
José Antonio da Cunha Moreira.

ATTENÇÃO.
edro Marques 
Vieira—Fran- 

cisca Vieira, auctorisada por 
seu marido Custodio Coelho 
—Luiza Maria Vieira, soltei 
ra de^maior idade — Maria 
Joanna Vieira auctorisada pe
lo marido João Antonio Ro
drigues — José Rodrigues 
Vieira, da freguezia da Mor- 
reira, julgado de Braga , c 
outros, annunciãoe previnem 
por este modo a todos os que 
tenhão de responder pelo es
polio e herança de Manoel 
Vieira, natural da freguezia 
de Santo Estevão de Penso, 
do mesmo julgado, e falleci- 
do em Londres no anno de 
1783 , que são os annun- 
ciantes os parentes e herdei
ros legítimos do dito defun- 
cto, e como taes vão habili
tar-se, e reivindicar o dito 
espolio e herança, para cujo 
fim já se acha distribuída a 
competente acção em come- 
co no Juizo de Direito do co- 
marca de Braga, ao escri- 

I vão José Joaquim Penha 
Fortuna, em audiência de 7 
d’Abril do corrente anno de 
1859—e protestão por todos 
os seus direitos, e contra to
do e qualquer contracto, 
transação, ou mesmo julgado 
que se tenha dado, porque 
relativo a pessoas estranhas 
e diversas dos annunciantes, 
não pode contra estes pro
duzir effeitos válidos. E pa
ra que ninguém possa alle- 
gar ignorância de futuro, ou 
aggrave a sua posição e res
ponsabilidade d’ora em dian
te, se faz o presente annun- 
cio. (1219)
UM REQUERIMENTO QUE DEVE SER 

' ATTENDIDO.

Estão vagas as cadeiras de ensino pri
mário , das freguezias de Podraido, e

...... ..................... .. ==SS—!LL_!____ 11. MIFg

Queimadella, no concelho de Fafe; — do 
Brilo, no concelho de Guimarães ; —de 
Borba da Montanha, no concelho de Cabe
ceiras de Basto;— e de Freiriz no conce
lho de Villa Verde.

Pede-se ao Conselho superior d’instruc- 
ção publica as mande pôr a concurso.

CASA FELIZ.
LOTERIA DE LISBOA.

Cuja extraçao terá lugar no dia 12 de 
Abril..

Rs. 8:OOO$OOO
CUNHA & RORIZ, Cambista na rua das 

Flores n.° 1 e 2, junto á egreja da Miseri
córdia, e defronte da companhia dos Vinho ' 
n.° 28.

Satisfarão, com promptidão, quaesquer encom 
mendas que lhe forem feitas das províncias, 
ainda que sejam em grande quantidade, vindos 
acompanhadas do importe.

Lote ria de Lisboa.

8:0001000
Na Loja de Domingos Ferreira da Silva, 

no largo da porta do Souto n.8 7 , tem 
á venda Bilhetes, meios ditos, Quartos, Oi

tavos— e Cautellas — de 500 — 250 — 
e 125 rs. da presente lotaria; cuja extrac- 
çào é no dia 12 d’Abril. (1215)

PÍLULAS DE DEHAUT.
MEDICO E PHAMACEUTICO DA FACULDADE

DE PARIZ.

963 meJicamentos purgantes são os mais 
uteis, porque teem a propriedade de 

purificar o sangue, expellindo da corpo os hu
mores viciados (bilis, etc.) que são as verda
deiras causas da má saude; mas as PÍLU
LAS DE DEHAUT são infinitamente superio
res a todos os outros purgantes pelos seguin
tes motivos.

1° Composição. São vegetaes ; e a analyte 
chimica não pôde nellas descobrir o menor 
vestigro de matéria mineral ou nociva.

2. ° Modo de o empregar. Não se tomam 
em jejum, como os outros remedios-, mas, pelo 
contrario, comendo bem, e operam tanto me
lhor quanto mais fortificantes são os alimentos 
e as bebidas que se toma ao mesmo tempo. 
Esta vantagem immensa permitte aos doentes 
o tratamento, até cura radical, sem o enjôo 
e a fadiga que produzem os, outros remedios.

3. ° Propriedades. Este purgante, tão agra
darei como efllcaz, purifica a massa do san
gue, e cura assim, mais om menos rapida
mente, a ma'or parte das doenças antigas, 
taes como : Da riras Dôres rheumaticas ou 
nevrálgicas Catarrhos Obstrucção do fígado e 
d'outras vísceras, Gastrite, chagas suppuran- 
tes, Gtre, dulas, Humores frios.' Desarranjos 
de ventre e em geral todos estes encommodos , 
que ordinariamene se designam pelo termo 
vago de ma saúde.
Veja-se um pequeno livro bem minucioso que se 
dá grátis)

Caixas de 2 fr. 50 c. e de 5 fr.
Em Pariz, no estabelecimento de M. DE

HAUT; em Portugal, nas principaes phar- - 
macias de Lisboa, Porto, Coimbra, etc. Em 
Braga, na pharmacia de João Luiz Pipa á 
Irmão, rua do Souto n.° 58.— Preço 500 rs.

O BACHAREL F. J, DA S1LVA ÂRAUJO E MELLO.

BRAGA TYPOGRAPHIA UNIÃÕ7
á Galeria n.° 12.


